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LEI NQ 626, do 09 da agosto do 1978, 

DiapÕa aogra majoração da vencimento& -

doa servidor•• municipaia • 

Josn ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici

pal da Campo Limpo Pauliata, Estado da São Paulo, uaando da suaa 

atribuições legaia, e de acordo com o aprovado pala Câmara Munici -

pal, aa aaaaão ordinária realizada em 04/08/78, PROMULGA a seguinte 

Leia 

Artigo 19 - A partir de primeiro de -

agoato da 1978, 01 vencimentos dos cargos da provimento em comiaaão 

e doa cargos de provimento efetivo, regidos eatatutariamenta, p•••.! 

rão a vigorar com um aumento salarial de 10% (dez por cento). 

§ Cnico - Serão beneficiados, tambêm, 

com o aumento de que trata este artigo, aa funções gratificadas, • 

Cll'iad.aa pelo arti&o 49 da Lei llunicipal n9 588, da 28/10/1977. 

Artigo 29 - O aumento de que trata eata 

lei abranaarâ também oa vancimentoa doa aarvidorea regido• pala Con 

aolidação daa Lei• do Trabalho • 

Artigo 39 - O aumento doa 1ervidore1 au 

tãrquicoa do Municipio aerâ estabela4ido por Decreto do Chefe do 

Executivo. 

Artigo 49 - As frações resultantes da -

- -operaçao percentual aerao arredondada& para a dezena de cruzeiro 

imediatamente auperior ao valor apurado • 

Artigo 59 - A1 despesas decorrente• da 

execução desta lei correrão por conta de verba• prÕpria•• auplaman

tadas se nacessãrio. 

Artigo 69 • Eata lei antrarã am vigor -
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fla, 02 

na data de •u• publicação, revogadas aa diapoaiçÕaa em coutrârio. 

~ f ..AY1_,-_.-~ 
~Roberto de A~ia 

Prefeito Municip}l 

Publicada no Departameuto de Adminis

tração deeta Prefeitura Municipal, aea nove diaa do mêa de agoato 

do ano de mil, novecentoe e aetenta a oito • 


